




 

 
 

ADENDO À ATA DA REUNIÃO OCORRIDA NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 

2023 ENTRE AS REPRESENTANTES DAS DUAS CHAPAS INSCRITAS PARA 

DISPUTAR A COMISSÃO EXECUTIVA DO MDB MULHER-RS NA SALA DE 

REUNIÕES DO DIRETÓRIO ESTADUAL DO MDB-RS 

 
Feita a revisão dos dados e dos municípios conclui-se que, por equívoco, faltou constar o 
município de GLORINHA, mesmo tendo enviado a documentação correta e completa 
dentro do prazo estabelecido, na lista dos municípios aptos a votarem na CONVENÇÃO 
DO MDB MULHER que se realizará na data de 09 de novembro do corrente ano. 
Convencionado então pelas partes que o referido município terá direito a voto. Nada mais 
havendo a tratar, encerro o presente adendo que, com a concordância das partes será 
assinado por mim e pelo Dr. Milton Cava.  
 
 
 
 


